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PORTARIA Nº 131/2025, DE 16 DE ABRIL DE 2025. 

DISPÕE SOBRE A CESSÃO DE SERVIDORA 

PÚBLICA MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE PENDÊNCIAS, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com o Artigo 72, Inciso VI e Artigo 97, Inciso li, da Lei Orgânica 

deste Município 

RESOLVE: 

Art. l°. - Em razão da requisição feita pelo Tribunal de Justiça do RN através do ofício nº 
263/2025 - GP, fica cedida a este, a servidora CLEANA ROCHA CAVALCANTE, mat. 917, com 

ônus para o órgão cedente, para exercer suas funções junto a Secretaria Unificada das Varas 

Criminais da Comarca de Natal/RN. 

Art. 22 - Esta Cessão terá duração de 02 (dois) anos com período de 28 de Abril de 2025 a 27 

de Abril de 2027. 

Art. 32 - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE! 

Palácio Francisco Alves de Queiroz em Pendências/RN, 16 de abril de 2025. 
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